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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 17 /2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIADo oESTE E A EMpRESA EDsoN MAcHADo 87042súgog----

Pelo presente instrumento particurar de contrato de prestação de serviços, sem vÍncuroempre'atício, de um rado o MuNrcípro oe sorutÀ ,ro*,A DO OESTE, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede e prefeitura a *." r"rà-à" ir*i.^p.r"irr, 10 - centro, Estado do paraná,devidamente inscrito no cNpJ-::b o n.e gs.sa+.saalodãr-iu, n"rr" ato representado por seuPrefeito Municipar oscAR DE..ADO e assistido pur. sá.r"tiri. Municipar de Educação sra NTLCETAAPARECIDA vtEtRA FERNANDEs sesuir denominaoo ió,vinoiinre.
De outro tado a Empresa EDsoN MA.HADo trúitoàóiõ, pessoa jurídica de direito privado,devidamente inscrita no cNpJ/MF ,"u " , r-35.3gi3r-lffir-02, com sede na Rua prof. rrreneTerezinha Stachera, ne 107, iardim santa clara, rrrr,.ip'" o" s."ta Maria do oeste _ paraná, cEp85'230'000, neste ato representado pero sr tounrvÃi útro rracxaDo, inscrito no cpF n.e287 '347'579-72, residente e domiciriado Rua prof. Lrra"ir".."rinn, Tomen, s/n Município de santaMaria do oeste - paraná, doravante denominada cOfrrnÀfÀoe.

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federar n.e 10.520, de 17 de jurho de2002 e, subsidiariamente, da Lei Federar n.e 8.666, o" zi a.lr^L de 1993, obedecidas às cóndiçõesestabelecidas na ricitação rearizada na modaridadá ar"*" 
-rl"r"*i"r 

np og8/2o2z de acordo com asolicitação de Demanda n.e 29/2022, da secretaria ú'u-",.,r.i'." Educação, e proposta de preçosapresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante ascláusulas e condiçôes a seguir estipuladas:

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNpJ: 95.684.544 lOOOI -26

Rua Jose de França pereir4 n. t0 - CEp.:85.230_000- Fone/Fax: (M2) 3íí4-1359

cúusuu pRrnaaRA - Do oBJETo
o presente Edital de Pregão tem por objeto a 'ícoNTRATAçÃo DE EMPRESA eana rnrstaçÃo oesERVrçOs DE TRANS'ORTE ESCO.AR, pam o prnÍooo',,ar,ro Do ANO DE 202r', Recursos:Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

cúusuu srcuruDA - Do vAtoR coNTRATUAI-
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma totar dos 2oo(Duzentos) dias retivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância deRS 59.106,0 (Sessenta e nove mil e cento e seis ieais).

paRÁenaro Úrtco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ouindiretas, com prestação do serviço, manutenção do veícuro, seguro, tributos, encargos fiscais,trabalhistas, previdenciários e outros de quarquer natr."ra, fr-" incidam sobre o objeto contratado,inclusive, despesas com combustível.

IOTE 01 - ttem 16
TINHA

VR DIA(RS ) VATOR TOTAL (Rs)
DOS P ASNG ESCO tA JoÂo RMA NTI s 345,53 69.106,00

Il
lLO. 0r1'

[)t"., Ç^u« &

BAIRRO
TAGOA
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4tOOOI -26

Rua Jose de França pereirq no l0 _ CEp 85.230{00- Fone.fax : (M2) 3644-t35g

cúusuu rrncetRA - tocAl DA pREsrA çAO DOS SERVTçoSA CONTRATADA se compromete a tran sportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor compete nte da SecretariaMunicipal de Edu ao:

DESCRI çAOLinha 16
DE 01 (uM) vEÍculo coM
DA LOCALIOADE DO BAIRR
ECOLA JOÃO MARIINS MA
FUNDAMENTAL I,II.
PERÍoDo: MANHÃ/TARDE
ESPEcIFtcAÇÕEs:

BA R Ro DO S Esco LA oÃo R TI N S LAG o 463 0 K M c No TTRA oAÇÃ
MoTo R ST P RA NTE D E R Es UG N TE co SA DAo oD PIS ASNG PASSAN NDO LoCA DLI D DE LAG OA ÍÉ
Hc ADO LAGOA PARA E0 NALU so DO E sN No

TrPo oE vEÍculo: MtcRo-ôNtBUs

QUILOMETRAGEM IOTAL pOR OtA 63.40 km

TINHA TIPO MARCA PLACA cHASSt
16 N,trcRo-ôNreui VW KOMBI LOTAçÃo HFZTHO5 9BWM FO7X9CPO1198 6

I.INHA NOME
CNH CATEGORIA

16 LOURIVAT MELO MACHADO 00573973560 D

l'";;ngii]üilt''"s 
mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) peros

§4s - 
.A 

eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

:#:*ffilj:cipadamente 
ao coNrRArANrE, para sua anuência, ,ou p"n. i.lpri."rJo a.,

CúUSUTA QUARTA. DAs coNDIçÕEs oE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinà) dia útir do mês subsequente ao do mêsapurado, de acordo com reratório d€vidamente vistaao e-pàto setor competente da secretariaMunicipal de Educação, emitido. no úrtimo dia oo ,cr, J"ra" qre o serviço tenha sido executado deforma satisfatória e cumpridas todas as determi".çáá, pr"r,il, no contrato, e ainda, mediante ofornecimento de Nota Fiscar correspondente em Nome io Município de santa Maria do oeste, bemcomo o fornecimento de cópia do Termo de hspeção,Janiaa a" veícuros nos termos da Resoruçãon'e 84 de rglrr/,,g' do conserho Nacionar de T;ânsiio -iorururu, emitida pero DETRAN _ pR,Certidão de Débitos Rerativos a créditos Tributários rederais e à Dívida Ativa da unrão e cRs

2

(^^»o- Ç^"*r.

§ 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quirometragem acima descrita poderá vir a seralterada' em virtude de comum acordo en,ru.r p.n"lor, ,niii-ieratmente pero c.NTRATANTE, paramais, ou para menos, em razão de variações." a*" á".irr"s de cada LTNHA, bem como, dasmedições por Gps, desde que não urtrapasse 
"r;;;;il;;; estaberecidos pera Lei Federar ne.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O_transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),respectivamente, com o(s) Veículo(s):

TINHA

ROTA:

PINGAS LAGOÂ

TRANSPORTE

L, rJ*,,/,lJ-
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNpJ: 95.684.54410001-26

RuaJose de França pereirA n. l0 _ CEp.: g5.230-000_ Fone,/Fax: (042) 3644_1359

(certificado de Reguraridade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serementregues ao setor retro mencionado com antecedênci" mínima de 02 (dois) dias úteis do prazoestipulado pare pagemento.

jot;;rllar a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo setor competente, o pagamento será

§2e - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regurar dascontas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúusurA eutNTA - Dos REcuRsos FtNANcEtRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, queonerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para adespesa que o presente processo originará neste exercício:

ctAusulÁ sExrA - DA vAUDADE r vrcÊructe
A vaÍidade e a vigência do contrato terá seu termo iniciar na data de sua assinatura, depois decumpridas as formaridades regais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2023,desde queconstatado sempre, o totar cumprimento das obrigações assumidas peras partes, podendo, a critériodo CONTRATANTE, mediante aditivo, ser atteraao]peta superveniência de eventos que impeçam outornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

plnÁcuro Úutco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-áa partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida jera secretaria úr"r.ip.r a"Educação.

cúusut c sfttÍvtA - DtREtros E REspoNsABtuDADEs DAs pARTEs
constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o obieto deste contrato nas condições avençadas, eda CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibiridade do(s) veícuro(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições deuso' no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de serviço pet. s"cr"tari.Municipal de Educação.
b) Assumir total responsabilidade por seus empreg
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo

,)l-/t u-r,rol'n, /"J*A

ados e/ou prepostos, que venham a executar os
que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

3

DotaÇÕes

022 1940 004.12.361 .1201.2042 3.90 33 00 00 Do Exercício
022 1950 8.004.12.361.1201.2042 104 3.3.90.33.00.00 Do Exercício022 1960 08.004. 1 2.36 1 1 20 1 .2042 107 3.90.33.00.00 Do Exercicio022 1970 8.004.1 2.361 1201.2042 132 3 90.33 00 00 Do Exercicio

1980 08 004j2361 1201 .2042 135 3 3.90.33.00.00 Do ExercÍcio
022 500 004.12.361.1201 2042 117 3.90.33.00.00 Do ExercÍcio

0l*- O,*t,,

da da progrâmáticã de da da fonte

&
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ou víncuro contratuar de natureza trabarhista, com o condutor do veícuro, cuja responsabiridade serátão somente da coNTRATADA, 
.sendo 

seu titrr... o ."rponiaver peros direitos, obrigações e ações

íff:[:'J:1,|j:ü:ffi"1;::^']':'::-: a"'i'ã.,,'"-,.J.l"iii,"n,o o" ,oao, Í, *i"",!ãsociais e

ou derem ..,,., q,ánaà u.fifii!ljTl::#:"J:i',,H.'::::IjJ:T:".:I'j.il,',TJ':ll*
Regulamento de Seguro de Acidenie ae fraUattro, apro*,,'., 0"" Oecreto ne. 6I.7g4/67 .c) Responsabirizar-se peros danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seussucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE detod€ e quarquer recramação que possa surgir em decorrência dos mesmos;d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários eterceiros, assim como todas as providências rerativas ;;.;rro contra tais danos, ficando sempreresponsáver peras conseqüências originárias e a.ia"nt", q* i" rerificarem;e) Desvincurar no prazo de 24 (vin1e 

" 
qr.,-i Áor*, .o"ira* da ciência pero ..NTRATANTE,qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quandofor anotado pera fiscarização ao uunicipio, 

", ."r; ;;;-;;;tatada a ingestão de bebida arcoóricapor parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.f) Responsabirizar-se pera segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda equalquer indenização decorrente de eventuais prai-ríror, p"raa, o, danos sofridos peros mesmos emdecorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidadesdescritas na cúusuLA sEGUNDA deste instrumento,'f,.rndo- u*pr"rsamente proibido o transportede terceiros que não mencionados anteriormentu, b;..;;;, de objetos, utensÍrios, animais, entreoutros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veícuro, arr"nt" toa" . ,igÀ".o a" contrato, efetuando reparos econsertos a defeitos ou farhas.mecânicas que venham a sr.lrgir, providenciando incrusive a imediatasubstituição das peças necessárias para que o mesmo porrã ,r.r"g* em perfeitas condições, semoferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veÍculo;
l) Dar adequada manutenção ao veícuro e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejams:mpT :m perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso evistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veícuro(s) para vistoria técnica,comprometendo-se a sanar as irreguraridades no prazo eitipuraio pero óró;"rp".ã;;u, roi'0"n.de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabarhista, fiscais, previdenciárias e outras que rhesão correlatas;
o) cumprir os itinerários convêncionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de aiordo com o ora pactuado.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 tOO}t -26

Rua Jose de França pereir4 n" l0 _ CEp.: 85.230_000- Fone/Fax: (M2) 3644_t31g

(rbn-'(C^-ao,J.au4/.
Wl*/r)
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4/OO0t _26

Rua Jose de França pereir4 n" l0 _ CEp.: g5.230{00- Fone/Fax: ( ol2) 3644_1359

JIITAVA 
- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPIEMENTO

No caso de inexecução do contrato ou.inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a ..NTRATADAsujeita às sanções previstas na.^Lei federar ..; a.oàãiói" li"rações posteriores, nas previstas noEditat do presão presenciat n.e(*8/rrrr, u". *-à"J;;;r;;;'", penaridades:a) 20% (vinte por cento) sobre o varor a" proportá,-p"r." rnuru.rçao parciar ou totar do contratoatualizado, ou infringência de qualquer Or, .farrrü, .""apresentada. ' YuorYusl ud5 crausulas contratuais celebradas e/ou proposta

§lp - As multas mencionadas nas alíneas ,,a acima, serão descontadas dosCONTRATADA tiver direito, cobradas ."ai"ntá 
-p.C.r-.n'à 

". ,o"0"judicialmente, quando for o caso.

cúusurA
CONTRATU

a) Advertência;
b) Multa;

§2e - No caso de a CONTRATAD
outrosqueo.o,pr","nt.,lâ".i!:iJ!::;Xfr::;:t',i'.".:,';:lH;.":l""ll.IlT:Tffi 

":;comporter-se de modo inidôneo, fazer decraração fatr.'o, ior.t", fraude fiscar, sujeitar_se_á, sem

3l"r.,ü'r"rÍ:,,i"Tção 
dos danos causados ao coNrRArANri" a" ,"rponr.u,rir.ç#.Jir'" iiri"rr,

pagamentos a que a
corrente, ou ainda,

^d.Íô

;l;:1:i::::,-'porária 
do direito de licitar, de contratar com a Administração pero prazo de até

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar conperdurarem o, ,otiro, a"t"àinantes d.a prnçao o, "ii üU ##Hlj:t::"3,1i;#T::l:a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusur.c NoÍ{a - DA REsctsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrorados no artigo 7ge seguintes da Lei Federal n.s g.666/93.

panÁgmro úntco - e conrmrADA reconhece os direitos do ..NTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa, conforme previsão contida - ,n,go i, a, i", Iàoeral n.s 8.066/93.

cúusuu oÉcrrvtA - Do GEsroR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. ALEANT DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e078 381'699-50, a quem caberá-a-fiscarização o" ri"i .rrpr,r.-àto dos termos acordados, conformeo artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusuue oÉclnaa pnrnaetnA _ Dos ADtnvos
As alteraçôes contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas eautorizadas pelo Departamento
que cumpridas as aemais exigenclllídico 

da Prefeitura Municipal de santa ,.ro aà-óálià,'ài.rr"

PARÁGRAFO Úntco - n corrnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os:ífi tr;#;i[:'i:,::,,1'r"":""n'"'".,-;';;;;o, ".' ,o,o,ru"s, ate zsx'1vinã;';;;; ,",

5
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po paneNÁ
CNpJ: 95.684.54 4 lOOO1 _26

Rua Jose de França pereira, no I0 _ CEp.: 85.230_000- Fone/Iax: (042) 3644_t3Ég

cúusur.l oÉqruA sEGUNDA - DA suBsnrutçÃo De veícut ols; aclDENTADo(s)Em caso de veícuro(s) danificado(s) 
"ro, ".ia"ii.a-oLi "ii.*r"rq deverá(ão) ser substituído(s)

1"1fl11".fli:[iffi:::]:T"H'T:I r'o"'' 
'o." 

piá;'i'l i' q'lo,."t"s"; 
";";;;;;;;;' q'"

PARAGRAFO úN|CO: trto caso de a CONTRATADA não efetuarmáximo de 24 (vin," 
" 

qrr,rõ horas, será o contrato ,"*,ro,o"t lij?'otii*X?f'r['t'"0, 
no prazo

cúusurA DÉSMA TERcEIRA - DA cessÃo oe DtREtros
Fica expressamente vedado à .'NTRATADA, . ."rraã ou transferência a terceiros, dos direitosdecorrentes do presente instrumento, sem o consentimena prerio e expresso do ..NTRATANTE.

cúusuu oÉcrlrA eutNTA_ Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resorvidos à ruz da Lei ne g-6;6/93, e dos princÍpios Gerais de Direito.

cúusuu oÉcrnaA sExrA _ Do FoRo
Fica ereito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimireventuais dúvidas oriundas deste instrumen,o, ao, 

"rairrâo 
de quaisquer outros, por maisprivilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assimestarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguar teor e forma,para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 06 de fevereiro de 2023.

TESTEM UNHAS

,r/)* r(Z
rylí.tcto vtCENTE STROt RG:3.9t6.724-7

L
HER

6

PREEEITO MUNICIPAL 5ECR ET IA I. DE EDucAçÃo

(A*nrí]*," L;
REPRESENTANTE TEGAL

arJ^,/t,
CONTRATADA

NIO D
.349-8RG:9.

@

GESTOR DO CONTRATO

MARCOS
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pRrcÃo PRESENCTAL Ne o3T lzozl

eRocuneçÃo

OUTORGANTE: EDSON MACHADO 87042606949, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ns 35.386.810/0001-02, com sede na Rua Professora lrlene

Terezinha Estachera, ne 107, bairro Jardim Santa Clara, na cidade de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Titular EDSON MACHADO,

brasileiro, união estável, empresário, portado(a) do RG ns 6.260.160-4 e do CPF ns

870.426.069-49, residente e domiciliado na Rua Professora lrlene Terezinha Estachera,

ns 107, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado de Paraná, OUTORGADO: Sr.

LOURIVAL MELO MACHADO, brasileiro, casado, motorista, portador(a) do RG ns

1236201-3 e do CPF ne 287.341.579-72, residente e domiciliado na Rua Professora

Lurdes Terezinha Tomen, ne 91, bairro Centro, na cidade de Santa Maria do Oeste,

Estado do Paraná; PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-

lo(a) no procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão

Presencial ne 037 /2021, da Prefeitura Ít runicipal de Santa Maria do Oeste - Pr.,,

podendo para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive prestar

esclarecimentos, receber avisos e notificações, interpor recursos ou renunciar aos

direitos dos mesmos, assinar atas, contratos e outros documentos e manifestar-se

durante as sessões de abertura e julSamento a licitação.

Santa Maria do oeste, 13 de Outubro de 2021

'-o.tZ

ÁLl-Âut§ osNi satlÍos
r\qcnb Od*âdõ

Jãquàtatnê Apirêcidá Csrt t{
Esc/ê!Fhtê subsrrhnà

T

Salo n" F969x4L qtH.xcy0rvZqvfcEdb

Emol
por
72tv

Sêm ança

Em

RSO 90 FUN DEP R

d.2021do O.§r-pR l4
RRC

Del!9ado

24 otãl

EDSON MACHADO 870425505949

c.N.P.J, N." 35.386.810/0001-02
Representante Legal: EDSON MACHADO

CPt: 870.426.069-49 - 6.260.160-4
outorgante

I
I
i
Í
I

I
I
!
!
L

R§7 04 Santa



c$t

MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

iUA JOIE OE Fi^l{Ç^ pERÉliA, N! iO ' cEP.: ,3 M_00 0 ' FonÉ'FAX: (0a2) !"''12't

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 1712023

GoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa iurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

GoNTRATADA: EDSON MACHADO 87042606949, CNPJ N.p 35.386.810/0001-02 com sede na Rua Professora

lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO Oe eupnesl PARA PRESTAçÃO DE SERVIçoS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA

O PERIODO TETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 69.106,00(Sessenta e nove mil e cento e seis reais)

Data de assinatura:06 de feverelro de 2023.

vigência: 3!12/2023

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx total

16 LINHA BAIRRO DOS PINGAS LAGOA ESCOLA JOÃO MARTINS LAGOA

63.40 KM CONTRATAÇÃO OE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA,

PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DO

BAIRRO DOS PINGAS PASSANDO NA LOCALIDADE DA LAGOA ATÉ A

ECOLA JOÃO MARTINS MACHADO - LAGOA, PARA TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÔES:

lr
UILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 63.40 KM
po oe vtÍcuLo: utcRo-ôNteus

12.680,00 KM 5,45 69.106,



131021202311:1O PreÍeitura Municipal de Sanlâ Maria do Oestê 6st
ESTÂDO DO PARANA

PREFEITUR-{ MLNICIPÂL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICÍIAÇÁO
E\TR{TO DO CONTRATO I?/202]

CONTRATANTEI UfnUCipfO Ot SINTA MARIA DO OESTE. Esrado do Paraná, pes§oajuridica de direito público intemo, com sede à Rua

José de Frânçâ Pereira n" 10, inscrito no CNPJÀ{F sob n'95.61t4.544/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Sr.

OSCAR DELGÂDO.
CONTRATÂDA: EDSOI{ MACHÀDO 3?042ó0,6949, CNPJ N.' 35.386.810/0001-02 com sede na Rua Professora lrlêfle Terezinha Estacherâ, 107,

Jardim Santa Clara, Municipio de Santa Maria do oeste - Paraná.

oBJETo: ',coNTRATAÇÃo DE EMpRf,sA pAR{ pREsrAÇÂo DE sERvIÇos DE TRÂNSPoRTE EscoLAR, PARA o PERIODo

LETIVO DO ÀNO DE 2023".

[u.. a. p*a,"*"'oo
l(\lL!NH^ B^IRIO DOS PINGAS L^«)^ E§COL^ 

'O^O 
M^RTINS LA@A 61.'(0 KM CONTR^Í^ÇÀO DE 0l (UM)

lTicIJLo coM MoroRtsr^. p R^ 
^TENôII ^ 

sF-cutNT[: Ror^: coM sAiD^ D^ tacÀLlD^rrÊ m B^Into

Dos plNc^s p^ssANDo NA L(}CA!ID^DE DÀ LAco^ ATt 
^ 

EcoLA ,oÂo MArarINs M^cHA[ri - L^«)^.
P^T^ T{^NSPORTE DE 

^LIINOS 
DO ENSINO FUNDAMEiTIAI- I.II,

PE om, M^NHÀrI^RDE

EsPEcFlc^çôEs:

QUILOMETRAGEM TOT^L mR Dl^ 6l ,lo KM

TrFo DF \Tlculo, MIcxGôNÍBUs

O total do item é de R$ ó9.106,00(Sesse[ta e nove mil e ceÍto e seis reais]

Datr d€ sssioatuÍr: 06 de fevereiro de 2023

Vigêncir:31/t212023

Public.do por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentincador:E03 A,l8BF
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